
ASSESSORIA JURIDICA LEGISLATIVA
 
PARECER Nº 083/2005
 
                                       Ao Projeto de Lei nº 78/2005

 
“Dispõe sobre a alteração do Inciso III, do art. 34, 

da Lei nº 1.968, de 21/05/1997, que criou o Instituto 
Municipal de Seguridade Social - IMSS”.

 
 

O Projeto de Lei em tela, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, visa 
alterar o Inciso III, do art. 34, da Lei nº 1.968, de 21/05/1997, que criou o Instituto 
Municipal de Seguridade Social – IMSS, alterando a alíquota anteriormente fixada.
 

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa 
e competência, nos termos do art. 200, inc. IV e art. 201, Inc. I, ambos do 
Regimento Interno e art. 55, § 3º, Incisos II e III da Lei Orgânica do Município, 
além de atender ao disposto no art. 30, inc. I da Constituição Federal.
 

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos 
gramaticais e regimentais do presente Projeto de Lei, apresentamos nosso 
parecer favorável a regular apreciação do mesmo pelo Egrégio Plenário.
 
 

É o parecer.
 
 

Paraguaçu Paulista,  07 de Novembro de 2005
 
 
 
 

 


